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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
PROJETO DE LEI Nº ____/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)


TORNA OBRIGATÓRIA A COLETA E A DESTINAÇÃO FINAL, PELOS REVENDEDORES, DE BEBIDAS ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE VIDRO NÃO RETORNÁVEIS, CONHECIDAS COMO “LONG NECKS”, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei regulamenta, no âmbito do Município de Aracaju, a coleta e a destinação final de vasilhames de garrafas de vidro não retornáveis, comumente conhecidas como long necks, inclusive por meio de processos de economia solidária.

Art. 2º Os estabelecimentos que comercializam bebidas acondicionadas em garrafas de vidro não retornáveis, do tipo long neck, para consumo direto ficam responsáveis pela coleta desses vasilhames.

Parágrafo único. Consideram-se abrangidos pelo disposto neste artigo os mercados, supermercados, hipermercados, casas de shows, shopping centers, bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos congêneres que realizem a comercialização desses produtos.

§ 1º O recolhimento dos vasilhames de que trata esta Lei ficará sob a responsabilidade dos revendedores, podendo estes firmar termos de cooperação com empresas públicas ou privadas de reciclagem, cooperativas ou associações, para o cumprimento desta obrigação.

§ 2º Para o cumprimento do disposto neste artigo, os estabelecimentos que comercializam bebidas em garrafas de vidro do tipo long neck para consumo no local ficam obrigados a disponibilizar recipientes adequados para a coleta desses vasilhames, em locais visíveis nos pontos de venda, destinados ao depósito pelo consumidor e ao posterior recolhimento.

Art. 3º Os supermercados e hipermercados ficam obrigados a manter recipientes adequados e visíveis para a coleta de garrafas de vidro do tipo long neck, destinados ao depósito pelos consumidores e ao posterior recolhimento pelos revendedores ou entidades parceiras.

Art. 4º Fica facultada a terceiros a coleta dos vasilhames do tipo long neck nos locais de depósito, para posterior destinação a estabelecimentos especializados em reciclagem desse material, observadas as normas ambientais vigentes.

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I – advertência, na primeira infração;
II – multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de reincidência;
III – multa no valor correspondente ao dobro da penalidade anteriormente aplicada, a partir da segunda reincidência.

Parágrafo único. Os valores previstos no inciso II deste artigo serão atualizados anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo.

Art. 6º Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar acordos e parcerias com cooperativas populares de economia solidária e com empresas especializadas na coleta, reciclagem e destinação final de embalagens de vidro, visando ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 7º Em shows, eventos de grande porte, feiras, espetáculos e demais eventos dessa natureza, os organizadores deverão disponibilizar espaços específicos e adequados para a coleta das garrafas de vidro do tipo long neck, com posterior destinação ambientalmente adequada.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o organizador do evento à aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Submete-se à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que institui, no âmbito do Município de Aracaju, a Campanha Permanente de Combate à Importunação Sexual nos Estádios de Futebol, com o objetivo de prevenir e enfrentar práticas de violência sexual em ambientes esportivos de grande circulação, assegurando maior proteção às torcedoras, aos frequentadores e às famílias que participam de eventos futebolísticos no Município.
A experiência cotidiana em grandes eventos demonstra que a elevada concentração de público, aliada às dinâmicas de deslocamento e aglomeração, pode favorecer a ocorrência de atos de importunação sexual, os quais violam a dignidade, a liberdade e a integridade física e psicológica das vítimas. O enfrentamento dessa realidade exige ações permanentes de conscientização, informação e estímulo à denúncia, com linguagem acessível e ampla divulgação dos canais oficiais de atendimento.
A proposta possui caráter eminentemente educativo e preventivo, não interfere em competências privativas de outros entes federativos e não cria estrutura administrativa nova, limitando-se a instituir diretrizes para a realização de campanhas informativas e de articulação institucional. Tais medidas têm potencial para ampliar o acesso à informação, fortalecer a cultura de respeito e reduzir a subnotificação de ocorrências, sem gerar impacto orçamentário direto ao Município.
Dessa forma, por se tratar de matéria de relevante interesse público e voltada ao fortalecimento de um ambiente esportivo mais seguro, inclusivo e respeitoso, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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